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a E A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 1o - Ficam inseridas no currículo escolar do Estado, abrangendo

escolas públicas e particulares, as noções básicas de direito civil, comercial, penal,

constitucional e da Lei das Contravenções Penais.

Artigo 2o - As noções básicas de que trata o artigo anterior, anexadas

às matérias ministradas do currículo escolar já existente visam dar aos estudantes, a partir

da 3. (terceira) série do |o (primeiro) Grau as informações necessárias à sua formação de

cidadão observador das suas obrigações e postulante dos seus direitos.

Artigo 3o - Fica a Secretaria da Educação incumbida de inserir aquelas

matérias no currículo escolar das escolas sob sua responsabilidade direta e fiscalizar a

inserção delas nas escolas particulares do Estado.

Artigo 4o - Fica, também, incumbida a Secretaria da Educação de

viabilizar o objeto desta lei, disciplinando, determinando a carga a respectiva carga horária

e contratando, através de concurso público, os profissionais necessários.

Artigo 5o - A Secretaria da Educação poderá, também, celebrar

convênio com a Ordem dos Advogados do Brasil, Secção São Paúilo para a consecução

dos objetivos desta lei.

Artigo 6o - As despesas decorrentes da aplicação da presente lei

correrão à conta de dotações próprias consignadas no orçamento, suplementadas, se

necessário.

Artigo 7o - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.



JUSTIFICATIVA

' Fala-se, reiterad.

cá e de acolá. Constantemente se vê nos meios de comunica:

meramente subjetivos, postulados, evidentemente, por qu

desconhece ou faz-se desconhecer suas obrigações. São cid

mente, em direitos de

o O pleito de direitos,

m, indiscutivelmente,

dãos que por via da

desinformação ou pela instrução meramente elementar atropelam todas as posturas legais,

ignoram seus deveres para com a sociedade e para consigo mesmo e vivem a protestar.

Por outro lado, jovens de todas as

idades, principalmente na adolescência muitas vezes se vêem envolvidos ou incursos em

dispositivos legais por infringi-los por mera ignorância.

Ora, cabe ao

constituídos dar às populações as informações básicas para que

sejam respeitados.

s poderes públicos

a ordem e os valores

Diante desse preocupante quadro que,

muitas vezes, lançam incautos ao involuntário desrespeito à lei maculando, de forma

permanente, as suas vidas é que este Deputado preocupado com os destinos da juventude,

com o seu bem estar e, com a formação de cidadãos cumpridores das suas obrigações e

cônscios dos seus direitos apresenta este projeto de lei pedindo sua aprovação aos seus
nobres pares desta casa de Leis.
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